
 
 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

Condicionantes para Licença Prévia e de Instalação (LP+LI)  

da AMG Mineração S.A 

 

Empreendedor: AMG Mineração S.A 

Empreendimento: AMG Mineração S.A 

CNPJ: 11.224.676/0001-85 

Municípios: Nazareno e São Thiago 

Atividade(s): Unidade de tratamento de minerais – UTM 

Código(s) DN 74/04: A-05-01-0 

Processo: 0043/1985/035/2015 

Validade: 04 anos  

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 
Apresentar relatório comprovando a realização da destinação adequada dos resíduos 
sólidos de construção civil gerados durante a obra de implantação do 
empreendimento. 

Semestralmente, 
Durante a vigência de 
Licença de Instalação 

 

02 

Protocolar perante a Gerência de Compensação Ambiental do IEF, no prazo máximo 
de 90 dias contados do recebimento da Licença, processo de compensação 
ambiental, conforme procedimentos estipulados pela Portaria IEF Nº.: 55, de 23 de 
abril de 2012. 

90 dias contados a 
partir do recebimento 

da licença 

 

03 
Apresentar relatório técnico fotográfico, com ART, de acompanhamento dos 
trabalhos de revegetação nas áreas do PTRF apresentado para compensação da 
supressão de indivíduos arbóreos isolados.  

Semestralmente, 
durante a vigência da 

LP+LI. 

 

04 
Apresentar relatório técnico fotográfico, com ART, de acompanhamento dos Planos 
e Projetos apresentados e descritos no presente parecer e nos estudos 
apresentados. 

Semestralmente, 
durante a vigência da 

LP+LI. 

 

05 
Apresentar relatório técnico fotográfico, com ART, de acompanhamento de todas as 
atividades propostas nos programas do meio socioeconômico. 

Semestralmente, 
durante a vigência da 

LP+LI. 

 
 
 

06 
Formalizar pedido para obtenção de autorização para monitoramento de fauna 
apresentando todos os documentos exigidos no termo de referência disponível no 
sitio da SEMAD.  

Na formalização da LO 

 

 
*Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença 
na Imprensa Oficial do Estado. 
 

Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes 
estabelecidas nos anexos deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria Supram, 
mediante análise técnica e jurídica, desde que não altere o seu mérito/conteúdo. 
 


